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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA / DISPENSA  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO/SP, Inscrita no 

CNPJ Nº 46.634.077/0001-14, com sede à Praça São Francisco nº 26 – Centro – CEP 18195-

000 - Capela do Alto, estado de São Paulo por intermédio de seu Setor de XXXX, torna 

público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo - 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal 

nº3.661/2024 

https://capeladoalto.cidadeinteligente.app.br//storage/site/decreto/xp2EFXha65Zq6Q9q

qHrKyihsNvJEBe85LyDbXD8i.pdf e as exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação direta, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENR PREÇO GLOBAL 

DATA DE ABERTURA PARA ENVIO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 27 DE AGOSTO DE 2024, ÀS 

08:00 HORAS 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 2 9  DE A G O S T O  DE 2024, 

ÀS 17:00 HORAS 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br  

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: 
Para todas as referências de tempo será 

considerado o horário de Brasília/DF. 

 

1 – DO OBJETO 

Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Dp de Licitação para aquisição de Mobiliários para 

uso nas Unidades do Departamento de Saúde.  

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO  

 

2 - DO PREÇO 

2.1. O objetivo desta presente dispensa é obter a proposta mais vantajosa para 

administração, selecionando o de MENOR preço. 

https://capeladoalto.cidadeinteligente.app.br/storage/site/decreto/xp2EFXha65Zq6Q9qqHrKyihsNvJEBe85LyDbXD8i.pdf
https://capeladoalto.cidadeinteligente.app.br/storage/site/decreto/xp2EFXha65Zq6Q9qqHrKyihsNvJEBe85LyDbXD8i.pdf
mailto:compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br
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2.3. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o levantamento de preço apurada 

pela Administração, desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou que sejam 

manifestamente inexequíveis (art. 82 §1º e 59 III e parágrafos, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Art. 34 Instrução Normativa SEGES/ME nº73/2022). 

2.4. Será desclassificado a proposta, que não se encontra nos termos do Artigo 75 da Lei 

Federal Art. 14.133/21 

2.4. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação, correrão conta dos recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município, com indicação da dotação orçamentária na Nota de 

Empenho, quando de eventual contratação 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

3.3. As despesas diretas ou indiretas inerentes à execução dos serviços correrão por conta 

da CONTRATADA. 

4 – DA ABERTURA PARA BUSCA DE MELHORES PROPOSTAS 

4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA, PARA RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS, POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no site da Prefeitura Municipal de Capela do Alto/SP, e os 

respectivos documentos (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) deverão ser 

encaminhados para o seguinte endereço de e-mail: 

compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br ,  fazendo referência no assunto: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO:  Objeto: Dp de Licitação para aquisição de móveis 

planejados, para uso nas Unidades do Departamento de Saúde.  

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 

De 27 de Agosto de 2024 às 08:00 horas até 29 de Agosto de 2024 às 17:00 horas. 

4.2. Serão desclassificadas as propostas encaminhadas em desconformidades com as 

exigências deste edital de aviso de contratação direta, inclusive quando 

encaminhadas sem o acompanhamento dos documentos de habilitação exigidos ou 

que estiverem com valores superiores apurados pelo setor de compras, desta 

contratação. 

4.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, que 

desejar gozar dos benefícios da Lei Complementar 123/06 e suas alterações, deverá 

apresentar “DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL” visando ao 

exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, que 

mailto:compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br
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deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital de Aviso 

de Contratação Direta, e encaminhada junto a Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação para o seguinte endereço de e-mail: 

compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br  , no período constante do subitem 4.1.1. 

 

5 – DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital/Aviso de Contratação Direta. 

5.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

5.3. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, 

caput): 

5.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 

superiores ao melhor preço apresentado; (LC n° 123, art. 44, § 2º) 

5.3.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; (LC n° 

123, art. 45, inc. I) 

5.3.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 01 (um) dia útil, a contar da convocação do Agente 

de Contratação, qual será realizado no e-mail constante da proposta de preço da empresa, 

sob pena de preclusão; (LC n° 123, art. 45, § 3º) 

5.3.3.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 

exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as 

remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no item 5.3.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC n° 123, art. 45, inc. II) 

5.3.3.4. O exercício do direito de preferência será aplicado quando a melhor proposta 

apresentada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.3.4. Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno 

porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital de aviso de contratação 

direta, não sendo apresentada por elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor 

proposta de preço aquela originalmente vencedora. (LC n°123, art. 45, § 1º). 

6 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DA HABILITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Dispensa empresas interessadas com ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam todas as 

exigências de habilitação. 

mailto:compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br
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6.1.1. Antes de se proceder a análise dos documentos de habilitação, o Agente de 

Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP). 

6.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.1.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.2  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 os seguintes requisitos: 

6.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

6.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

6.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
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das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

6.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

6.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

6.3.6. Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual e Distrital ou Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

6.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples;  
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6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.5 - OUTRAS DECLARAÇÕES 

6.5.1 - Declaração do licitante, subscrita por seu representante legal, de que inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos; cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição e não possui no quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

6.5.2 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.5.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64): 

6.5.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

6.5.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.5.4 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.5.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado os 

prazos previstos neste edital. 

6.5.6 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

6.5.7 Caso nenhuma empresa apresente proposta válida no prazo estipulado, poderá o 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Capela do Alto, notificar a 

empresa que tiver apresentado o menor valor na fase de cotação de preços para que 

apresente proposta confirmando sua cotação, bem como a documentação solicitada no 

presente Aviso de Dispensa no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da notificação. 

6.5.8 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
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empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

7 – DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias 

contando da entrada definitiva da documentação ao Departamento Financeiro. Mediante 

apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura correspondente a prestação dos serviços 

com fornecimento dos materiais de acordo com as especificações do objeto desta 

licitação, e será feito por meio de crédito em conta corrente a ser fornecida pela 

CONTRATADA. 

7.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação/Aviso de 

Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

8.2 O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

8.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

8.4  Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

8.5 A simples participação da licitante neste certame implica: 

8.5.1 Na aceitação de todas as condições estabelecidas neste Aviso; 

8.5.2 Que o prazo de validade da proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data final estipulada para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na 

proposta; 

8.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente contratação, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Tatuí/SP. 

Capela do Alto/SP, 26 de Agosto de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Péricles Gonçalves  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto:  

O presente Termo de Referência tem por finalidade a aquisição de MOBILIÁRIOS 

para uso nas Unidades do Departamento de Saúde de Capela do Alto. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO: 

Aquisição de MOBILIÁRIO, para uso nas Unidades do Departamento de Saúde de 

Capela do Alto, conforme quantidades e descrições a seguir:  

 

Item Código Descrição Qt. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

016.001.137 

CONJUNTO DE BALCÃO DE ATENDIMENTO MEDINDO 6400MM 

COMPOSTO POR:2 BALCÕES DE ATENDIMENTO EM L, MEDINDO 1200 

(LARGURA E) X 1200 (LARGURA D) X 680 (PROFUNDIDADE) X 1100 

(ALTURA). - TAMPOS CONFECCIONADOS EM MDP, ESPESSURA DE 

25MM, REVESTIDOS NAS DUAS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO, 

POR EFEITO DE PRENSAGEM A QUENTE QUE FAZ O LAMINADO SE 

FUNDIR A MADEIRA AGLOMERADA, FORMANDO COM ELA UM 

CORPO ÚNICO E INSEPARÁVEL (BP), ORIUNDAS DE MADEIRAS 

CERTIFICADAS DE REFLORESTAMENTO COM SELO FSC. - TAMPOS 

RECEBEM FITA DE 2MM EM TODO CONTORNO, ACABAMENTO NAS 

CORES SEMELHANTES AO REVESTIMENTO DO TAMPO (CORES 

SÓLIDAS E MADEIRADAS). - FIXAÇÃO AOS PÉS POR MEIO DE 

SISTEMAS DE GIROFIX E PARAFUSOS E BUCHAS M6. - PAINÉIS 

FRONTAIS CONFECCIONADOS NO MESMO MATERIAL DOS TAMPOS, 

COM ESPESSURA DE 18MM E EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA 

0.9MM. - PÉS CONFECCIONADOS COM O MESMO MATERIAL DO 

TAMPO, ESPESSURA DE 25MM, RECEBE FITA DE 1MM, ACABAMENTO 

NAS CORES SEMELHANTES AO REVESTIMENTO DO TAMPO (CORES 

SÓLIDAS E MADEIRADAS). - NIVELADORES COM DIMENSÃO DE 22MM 

E ALTURA DE 15MM, INJETADAS EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, COM PARAFUSO ZINCADO BRANCO DE 1/4” X 1” 

SEXTAVADO. - CALHA PARA FIAÇÃO: FORMADA DE UMA CHAPA DE 

AÇO DOBRADA E PERFURADA DE ESPESSURA DE 0.9MM E UMA 

CHAPA DE AÇO DOBRADA DE 1.5MM, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. 

FIXAÇÃO AOS PÉS ATRAVÉS DE CONJUNTO MINIFIX (HASTE E 

CUÍCA). - PÉS CANTO CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO 

CARBONO 0.9MM, DOBRADA E ESTAMPADA, REPUXOS PARA ROSCA 

M6X1 PARA FIXAÇÃO DOS PAINÉIS FRONTAIS, CALHA SACÁVEL PARA 

PASSAGEM DE FIAÇÃO, NIVELADORES COM DIMENSÃO DE 22MM E 

ALTURA DE 15MM, INJETADAS EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, COM PARAFUSO ZINCADO BRANCO DE 1/4” X 1” 

SEXTAVADO. - CORES DOS TAMPOS E ESTRUTURAS DISPONÍVEIS NO 

CATALOGO DO FABRICANTE. - TODAS AS ESTRUTURAS EM AÇO 

RECEBEM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO A BASE DE FOSFATO DE 

ZINCO COM 04 BANHOS QUÍMICOS E QUE A PRÓPRIA INDÚSTRIA 

POSSUA O EQUIPAMENTO PARA TAL PROCESSO E RECEBEM 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA A BASE DE EPÓXI E 

POLIÉSTER FORMANDO UMA CAMADA MÍNIMA 30/40 MICRA DE 

ESPESSURA, ATENDENDO-SE OS CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, 

TRATAMENTO E TEMPO DE CURA RECOMENDADOS PELO 

FABRICANTE DA TINTA EMPREGADA, DE FORMA QUE O RESULTADO 
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ATENDA AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT.BALCÃO 

ATENDIMENTO RETO SEM MEZANINO, MEDINDO 1200 (LARGURA) X 

680 (PROFUNDIDADE) X 740 (ALTURA). - TAMPO CONFECCIONADO 

EM MDP, ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDOS NAS DUAS FACES COM 

LAMINADO MELAMÍNICO, POR EFEITO DE PRENSAGEM A QUENTE 

QUE FAZ O LAMINADO SE FUNDIR A MADEIRA AGLOMERADA, 

FORMANDO COM ELA UM CORPO ÚNICO E INSEPARÁVEL (BP), 

ORIUNDAS DE MADEIRAS CERTIFICADAS DE REFLORESTAMENTO 

COM SELO FSC. - TAMPO RECEBE FITA DE 2MM EM TODO 

CONTORNO, ACABAMENTO NAS CORES SEMELHANTES AO 

REVESTIMENTO DO TAMPO (CORES SÓLIDAS E MADEIRADAS). - 

FIXAÇÃO AOS PÉS POR MEIO DE SISTEMAS DE GIROFIX E 

PARAFUSOS E BUCHAS M6. - PAINEL FRONTAL CONFECCIONADOS 

NO MESMO MATERIAL DOS TAMPOS, COM ESPESSURA DE 18MM. - 

PÉS CONFECCIONADOS COM O MESMO MATERIAL DO TAMPO, 

ESPESSURA DE 25MM, RECEBE FITA DE 1MM, ACABAMENTO NAS 

CORES SEMELHANTES AO REVESTIMENTO DO TAMPO (CORES 

SÓLIDAS E MADEIRADAS). - NIVELADORES COM DIMENSÃO DE 22MM 

E ALTURA DE 15MM, INJETADAS EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, COM PARAFUSO ZINCADO BRANCO DE 1/4” X 1” 

SEXTAVADO. CALHA PARA FIAÇÃO: FORMADA DE UMA CHAPA DE 

AÇO DOBRADA E PERFURADA DE ESPESSURA DE 0.9MM E UMA 

CHAPA DE AÇO DOBRADA DE 1.5MM, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. 

FIXAÇÃO AOS PÉS ATRAVÉS DE CONJUNTO MINIFIX (HASTE E 

CUÍCA). - TODAS AS ESTRUTURAS EM AÇO RECEBEM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO A BASE DE FOSFATO DE ZINCO COM 04 BANHOS 

QUÍMICOS E QUE A PRÓPRIA INDÚSTRIA POSSUA O EQUIPAMENTO 

PARA TAL PROCESSO E RECEBEM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

COM RESINA A BASE DE EPÓXI E POLIÉSTER FORMANDO UMA 

CAMADA MÍNIMA 30/40 MICRA DE ESPESSURA, ATENDENDO-SE OS 

CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, TRATAMENTO E TEMPO DE CURA 

RECOMENDADOS PELO FABRICANTE DA TINTA EMPREGADA, DE 

FORMA QUE O RESULTADO ATENDA AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS 

NORMAS DA ABNT. - CORES A ESCOLHA NO CATALOGO DO 

FABRICANTE. - O LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME DEVERÁ 

APRESENTAR POR PARTE DO FABRICANTE OS DOCUMENTOS ABAIXO 

DIRECIONADOS A ESTE ÓRGÃO.- DECLARAÇÃO DO FABRICANTE 

PARA REVENDA AUTORIZADA PERANTE O ÓRGÃO DE GARANTIA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO 

IBAMA (CERTIFICADO QUE COMPROVA A REGULARIDADE NO 

CADASTRO DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS), 

ATESTANDO ASSIM QUE A EMPRESA FABRICANTE ESTÁ 

REGULARIZADA JUNTO AO IBAMA CÓDIGO 7-4 (FABRICAÇÃO DE 

ESTRUTURA DE MADEIRA E MOVEIS) E 3-10 (FABRICAÇÃO DE 

ARTEFATOS DE FERRO, AÇO E DEMAIS METAIS NÃO-FERROSOS COM 

OU SEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE INCLUSIVE 

GALVANOPLASTIA). - CERTIFICADO AMBIENTAL DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA DO FSC, EM NOME DO FABRICANTE DO MOBILIÁRIO. - 

LAUDO DE PROFISSIONAL ERGONOMISTA, DEVIDAMENTE 

ACREDITADO, ATESTANDO QUE O FABRICANTE ATENDE AOS 

REQUISITOS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17 (ERGONOMIA) 

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. - CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

DO PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM SUPERFÍCIES 

METÁLICAS, EMITIDO POR ORGANISMO CERTIFICADOR DE 

PRODUTO – OCP – POP.5.027, EM ATENDIMENTO ABNT NBR 
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17088:2023 – ABNT NBR 8095:2015 – ABNT NBR 8096:1983 ABNT NBR 

5841:2015 - ABNT NBR ISO 4628-3:2015 –ABNT NBR 10443:2008 – ABNT 

NBR 11003:2010 - - ABNT NBR 14847:2002 – ABNT NBR 14951-1:2018 

ABNT NBR 15156:2015 – ABNT NBR 15158:2016 – ABNT NBR 15185:2004 

– ABNT NBR 9209:1986 - ASTM D 523:2018 - ASTM D 3359:2017 ASTM D 

3363:2020 – ASTM D 7091:2021 – ASTM D 2794:2019 – ABNT NBR 

10545:2014. - RELATÓRIO DE ENSAIO 1200 HS CONFORME NORMA 

17088:2023 CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A NEVOA SALINA – MÉTODOS 

DE ENSAIO, NBR ISO 4628-3:2015 TINTAS E VERNIZES, COM 

RESULTADO R1 0, NBR 5841:2015 DETERMINAÇÃO DE GRAU DE 

EMPOLAMENTO DE SUPERFÍCIES PINTADAS, COM RESULTADO 

D0/T0. - RELATÓRIO DE ENSAIO DO PRODUTO DE NO MÍNIMO, 360 

HORAS CONFORME NORMA NBR 8095/2015 – MATERIAL METÁLICO 

REVESTIDO E NÃO REVESTIDO – CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À 

ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA. - RELATÓRIO DE ENSAIO DO 

PRODUTO DE NO MÍNIMO, 10 CICLOS (240 HS), CONFORME NORMA 

NBR 8096/1983 – 0,2S – MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 

REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO DE ENXOFRE. 

- ABNT NBR 10443:2008 – DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA 

PELÍCULA SECA SOBRE SUPERFÍCIES RUGOSAS. - ABNT NBR 

11003:2010 - DETERMINAÇÃO DE ADERÊNCIA - ASTM D 523:2018 – 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DO BRILHO ESPECULAR - ASTM D 

2794:2019 – ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA A 

DEFORMAÇÃO (IMPACTO) - ASTM D 3359:2017 – ENSAIO DE 

DETERMINAÇÃO DA ADERÊNCIA DO REVESTIMENTO PELO MÉTODO 

DA FITA. - ASTM D 3363:2020 – ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA 

RESISTÊNCIA DO REVESTIMENTO A DUREZA DO LÁPIS. - ASTM D 

7091:2021 – ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA CAMADA. 

- NBR 9209-1986 – PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIES PARA PINTURA – 

PROCESSO DE FOSFATIZAÇÃO. - GARANTIA EXPRESSA DO 

FABRICANTE DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

016.001.087 

ESTANTE DE AÇO REFORÇADO- COR A DEFINIR COM A EMPRESA 

GANHADORA - MEDIDA:  920(L)X450(P)X1980(H) MM - 4 PRATELEIRAS 

ESPESSURA DA PRATELEIRA: 2,0 MM - TODOS OS COMPONENTES DA 

ESTANTE DEVEM SER CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE AÇO SAE 

1008 A 1012, SENDO COLUNAS EM CHAPA #14 E PRATELEIRA CHAPA 

#22. A ESTANTE DEVE CONSTITUIR DE 04 COLUNAS COM SEÇÃO EM 

L, ESPESSURA DE 2,00MM (#14), ABAS DE 35MM PERFURADAS EM 

PASSO DE 50MM PARA AJUSTE DE ALTURA DAS PRATELEIRAS. 

QUATRO (04) PRATELEIRAS REMOVÍVEIS QUE POSSIBILITEM A 

REGULAGEM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE 0,75 MM (#22), CADA 

PRATELEIRA DEVE POSSUIR DOIS REFORÇOS EM ÔMEGA, NA MESMA 

ESPESSURA DE 0,45 MM (#26), A PARTE FRONTAL E POSTERIOR DE 

CADA PRATELEIRA DEVERÁ CONTER 3 DOBRAS PARA 

PROPORCIONAR MAIOR RESISTÊNCIA E MENOR RISCO DE 

ACIDENTES, MINIMIZANDO AS ARESTAS CORTANTES. AS 

PRATELEIRAS SERÃO UNIDAS ÀS COLUNAS ATRAVÉS DE 08 

PARAFUSOS SEXTAVADOS COM PORCAS. FUNDO COM UM PAR DE 

REFORÇO EM FORMA DE X, COM ESPESSURA DE 2,0MM (#14), COM 

BORDAS FIXADAS ÀS COLUNAS POR PARAFUSOS E PORCAS. SAPATAS 

METÁLICAS DISPOSTAS INDIVIDUALMENTE NA EXTREMIDADE 

INFERIOR DE CADA COLUNA, EVITANDO O CONTATO DIRETO DO 

AÇO COM O PISO. SISTEMA DE TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO 

POR MEIO DE TÚNEIS A SPRAY RECEBENDO UMA CAMADA DE 
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PROTEÇÃO COM NO MÍNIMO 3 ETAPAS, DESENGRAXE E 

FOSFATIZAÇÃO EM FOSFATO DE FERRO QUENTE, ENXÁGUE EM 

TEMPERATURA AMBIENTE E POSTERIOR APLICAÇÃO DE 

PASSIVADOR INORGÂNICO O QUE GARANTE CAMADAS DE FOSFATO 

DISTRIBUÍDAS DE MANEIRA UNIFORME SOBRE O AÇO E MAIOR 

RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES. O MÓVEL DEVE SER PINTADO EM 

EQUIPAMENTOS CONTINUOS DO TIPO CORONA ONDE RECEBE 

APLICAÇÃO DE TINTA PÓ HÍBRIDA (EPÓXI-POLIÉSTER) POR 

PROCESSO DE ADERÊNCIA ELETROSTÁTICA COM ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, COM CAMADA MÉDIA DE 50 MÍCRONS. A 

POLIMERIZAÇÃO DEVE OCORRER EM ESTUFAS COM A PEÇA 

ALCANÇANDO MÍNIMO DE 200º C POR UM PERÍODO DE 10 MINUTOS, 

OU MAIS, GARANTINDO ASSIM A POLIMERIZAÇÃO TOTAL DO FILME, 

MAIOR ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA AO DESGASTE DO ACABAMENTO 

FINAL DO PRODUTO. PARA GARANTIR TODAS AS CARACTERÍSTICAS 

SOLICITADAS DEVEM SER APRESENTADOS OS SEGUINTES LAUDOS 

PARA TODOS OS ITENS: ? CERTIFICADO DO PROCESSO DE 

PREPARAÇÃO E PINTURA EM SUPERFÍCIES METÁLICAS CONFORME 

MODELO 6 DE CERTIFICAÇÃO (EX PROCEDIMENTO CERTA PIN PRP 

032, OU ANÁLOGO); ? CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13961/2010 OU 

CERTIFICAÇÃO ANÁLOGA (EX: CERTA QUALIDADE OU OUTROS 

OCPS) OU AINDA RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 

CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL; ? OS ENSAIOS DEVEM SER 

REALIZADOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 

LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO 

DE CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA – MÉTODOS DE 

ENSAIO, MÍNIMO 1600 HORAS CONFORME NBR 17088:2023; ? LAUDO 

EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO DE 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA DUREZA À LÁPIS CONFORME ASTM 

D3363:2022; ? LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO 

PELO INMETRO DE ENSAIO PARA DETERMINAÇÃO DO EFEITO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS DOMÉSTICOS CONFORME ASTM D1308:2020; 

? LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO 

INMETRO DE ENSAIO PARA ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA 

ADERÊNCIA CONFORME ABNT NBR 11003:2023, ABNT NBR 10443:2008, 

ASTM D3359:2023, ASTM D7091:2021; ? LAUDO EMITIDO POR 

LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO DE ENSAIO DE 

DETERMINAÇÃO DO BRILHO, CONFORME ASTM D523:2018; ? LAUDO 

EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO DE 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DE FLEXIBILIDADE CONFORME NBR 

10545:2014 E NBR 10443:2008; ? LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 

CREDENCIADO PELO INMETRO DE ENSAIO DE IMPACTO CONFORME 

ASTM D2794-93 (REVISÃO 2019); ? LAUDO EMITIDO POR 

LABORATÓRIO DE CONTROLE DE ATIVIDADE ANTIMICROBIANA 

CONFORME NORMA JISZ 2801:2010; ? LAUDO POR PROFISSIONAL 

HABILITADO, COM ART, QUE O MÓVEL ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES 

DA NR 17; ? ENSAIO PARA DETERMINAÇÃO DO EFEITO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS DOMÉSTICOS, CONFORME A NORMA ASTM D1308:2020; ? 

CERTIFICAÇÃO DE ROTULAGEM AMBIENTAL TIPO I CONFORME 

NORMAS DA ABNT NBR ISO 14020:2002 E ABNT NBR ISO 14024:2004 

PARA A CERTIFICAÇÃO ROTULAGEM AMBIENTAL TIPO I - SELO 

MÓVEL BRASIL PELO ESQUEMA TIPO 6   
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GONDOLAS CENTRAL INICIAL 40X30CM:ESTANTE DE AÇO TIPO 

GÔNDOLAS CENTRAL INICIAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 

1700MM DE ALTURA X 1.000MM DE LARGURA X 400MM DE BASE X 

300MM PRATELEIRAS COMPOSTO POR PAINÉIS DE AÇO 2 COLUNAS 

COLUNA EM T INVERTIDO 2 BASES E 8 PRATELEIRA GÔNDOLA 

CENTRAL X 0,20M ALTURA DO RODAPÉ X 0,04M PASSO DE 

REGULAGEM ENTRE AS PRATELEIRAS. A LARGURA É VARIÁVEL 

PORQUE É FEITA SOB PROJETO; SUSTENTAÇÃO DE ATÉ 50KG POR 

PLANO; PLANOS DE ARMAZENAGEM REGULÁVEIS PRATELEIRAS 

COM BORDAS DOBRADAS, COM 3ª DOBRA E REFORÇO DE FUNDO; 

MONTAGEM SISTEMA DE ENCAIXE DISPENSA O USO DE PARAFUSOS. 

PASSO DA FURAÇÃO DA COLUNA: 25MM OU 50MM. ESTRUTURA 

DESMONTÁVEL; PAINÉIS DE FUNDO SIMPLES; PÉS COM 

REGULAGEM DE ALTURA PINTURA EM EPOXI PÓ BRANCA . 
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4 016.001.156 

GONDOLAS CENTRAL CONTINUAÇÃO 40X30CM:ESTANTE DE AÇO 

TIPO GÔNDOLAS CENTRAL CONTINUAÇÃO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1700MM DE ALTURA X 1.000MM DE LARGURA X 

400MM DE BASE X 300MM PRATELEIRAS COMPOSTO POR PAINÉIS DE 

AÇO 1 COLUNA EM T INVERTIDO 2 BASES E 8 PRATELEIRA GÔNDOLA 

CENTRAL X 0,20M ALTURA DO RODAPÉ X 0,04M PASSO DE 

REGULAGEM ENTRE AS PRATELEIRAS. A LARGURA É VARIÁVEL 

PORQUE É FEITA SOB PROJETO; SUSTENTAÇÃO DE ATÉ 50KG POR 

PLANO; PLANOS DE ARMAZENAGEM REGULÁVEIS PRATELEIRAS 

COM BORDAS DOBRADAS, COM 3ª DOBRA E REFORÇO DE FUNDO; 

MONTAGEM SISTEMA DE ENCAIXE DISPENSA O USO DE PARAFUSOS. 

PASSO DA FURAÇÃO DA COLUNA: 25MM OU 50MM. ESTRUTURA 

DESMONTÁVEL; PAINÉIS DE FUNDO SIMPLES; PÉS COM 

REGULAGEM DE ALTURA PINTURA EM EPOXI PÓ BRANCA . 
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016.001.173 

GONDOLAS PAREDE INICIAL 40X30CM:ESTANTE DE AÇO TIPO 

GÔNDOLAS LATERAL  INICIAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 

1700MM DE ALTURA X 1.000MM DE LARGURA X 400MM DE BASE X 

300MM PRATELEIRAS COMPOSTO POR PAINÉIS DE AÇO 2 COLUNAS 

EM L 1 BASES E 4 PRATELEIRAS GÔNDOLA LATERAL X 0,20M ALTURA 

DO RODAPÉ X 0,04M PASSO DE REGULAGEM ENTRE AS PRATELEIRAS. 

A LARGURA É VARIÁVEL PORQUE É FEITA SOB PROJETO; 

SUSTENTAÇÃO DE ATÉ 50KG POR PLANO; PLANOS DE 

ARMAZENAGEM REGULÁVEIS PRATELEIRAS COM BORDAS 

DOBRADAS, COM 3ª DOBRA E REFORÇO DE FUNDO; MONTAGEM 

SISTEMA DE ENCAIXE DISPENSA O USO DE PARAFUSOS. PASSO DA 

FURAÇÃO DA COLUNA: 25MM OU 50MM. ESTRUTURA 

DESMONTÁVEL; PAINÉIS DE FUNDO SIMPLES; PÉS COM 

REGULAGEM DE ALTURA PINTURA EM EPOXI PÓ BRANCA. 
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016.001.188 

 

GONDOLAS PAREDE CONTINUAÇÃO 40X30CM:ESTANTE DE AÇO 

TIPO GÔNDOLAS LATERAL  CONTINUAÇÃO  MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1700MM DE ALTURA X 1.000MM DE LARGURA X 

400MM DE BASE X 300MM PRATELEIRAS COMPOSTO POR PAINÉIS DE 

AÇO 1 COLUNA EM L 1 BASES E 4 PRATELEIRAS GÔNDOLA LATERAL 

X 0,20M ALTURA DO RODAPÉ X 0,04M PASSO DE REGULAGEM ENTRE 

AS PRATELEIRAS. A LARGURA É VARIÁVEL PORQUE É FEITA SOB 

PROJETO; SUSTENTAÇÃO DE ATÉ 50KG POR PLANO; PLANOS DE 
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ARMAZENAGEM REGULÁVEIS PRATELEIRAS COM BORDAS 

DOBRADAS, COM 3ª DOBRA E REFORÇO DE FUNDO; MONTAGEM 

SISTEMA DE ENCAIXE DISPENSA O USO DE PARAFUSOS. PASSO DA 

FURAÇÃO DA COLUNA: 25MM OU 50MM. ESTRUTURA 

DESMONTÁVEL; PAINÉIS DE FUNDO SIMPLES; PÉS COM 

REGULAGEM DE ALTURA PINTURA EM EPOXI PÓ BRANCA. 

 

 

 

 

 

 

7 
016.001.189 

GONDOLAS COM PORTA VASSOURAS: ESTANTE DE AÇO TIPO 

GÔNDOLAS LATERAL  INICIAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 

1700MM DE ALTURA X 1.000MM DE LARGURA X 400MM DE BASE 2 

REGUAS E 10 GANCHOS DUPLOS PARA SUSTENTAÇÃO DE 

VASSOURAS COMPOSTO POR PAINÉIS DE AÇO 2 COLUNAS EM L 1 

BASES GÔNDOLA LATERAL X 0,20M ALTURA DO RODAPÉ X 0,04M 

PASSO DE REGULAGEM. A LARGURA É VARIÁVEL PORQUE É FEITA 

SOB PROJETO; PLANOS DE ARMAZENAGEM REGULÁVEIS; 

MONTAGEM SISTEMA DE ENCAIXE DISPENSA O USO DE PARAFUSOS. 

PASSO DA FURAÇÃO DA COLUNA: 25MM OU 50MM. ESTRUTURA 

DESMONTÁVEL; PAINÉIS DE FUNDO SIMPLES; PÉS COM 

REGULAGEM DE ALTURA PINTURA EM EPOXI PÓ BRANCA. 

 

 

 

 

 

2 

 

1) JUSTIFICATIVA 

Considerando a reforma da UBS Central, que terá sua reinauguração em setembro de 

2024, onde será necessário a troca e inclusão de alguns itens; considerando o novo prédio 

do Almoxarifado e Farmácia que estão sendo finalizados, com previsão de inauguração 

também em setembro de 2024, onde faz-se necessário móveis adequados para os novos 

prédios; considerando a necessidade de proporcionar aos funcionários melhores 

condições para o desenvolvimento de suas atividades, dar um conforto e comodidade aos 

usuários do setor público; melhorar e garantir atendimento humanizado e prestação de 

serviço de qualidade, por esses motivos citados acima, faz-se necessário a compra dos 

itens e realização de um processo de Dispensa de licitação. 

 

2) ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

2.1- Aquisição de MOBILIÁRIOS, para uso nas Unidades do Departamento de 

Saúde de Capela do Alto, conforme quantidades e descrições a seguir: 

Item Código Descrição Qt. 

 

 

1 016.001.137 

CONJUNTO DE BALCÃO DE ATENDIMENTO MEDINDO 6400MM 

COMPOSTO POR:2 BALCÕES DE ATENDIMENTO EM L, MEDINDO 

1200 (LARGURA E) X 1200 (LARGURA D) X 680 (PROFUNDIDADE) X 

1100 (ALTURA). - TAMPOS CONFECCIONADOS EM MDP, 

ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDOS NAS DUAS FACES COM 

LAMINADO MELAMÍNICO, POR EFEITO DE PRENSAGEM A 

QUENTE QUE FAZ O LAMINADO SE FUNDIR A MADEIRA 

AGLOMERADA, FORMANDO COM ELA UM CORPO ÚNICO E 
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INSEPARÁVEL (BP), ORIUNDAS DE MADEIRAS CERTIFICADAS DE 

REFLORESTAMENTO COM SELO FSC. - TAMPOS RECEBEM FITA 

DE 2MM EM TODO CONTORNO, ACABAMENTO NAS CORES 

SEMELHANTES AO REVESTIMENTO DO TAMPO (CORES SÓLIDAS 

E MADEIRADAS). - FIXAÇÃO AOS PÉS POR MEIO DE SISTEMAS DE 

GIROFIX E PARAFUSOS E BUCHAS M6. - PAINÉIS FRONTAIS 

CONFECCIONADOS NO MESMO MATERIAL DOS TAMPOS, COM 

ESPESSURA DE 18MM E EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA 

0.9MM. - PÉS CONFECCIONADOS COM O MESMO MATERIAL DO 

TAMPO, ESPESSURA DE 25MM, RECEBE FITA DE 1MM, 

ACABAMENTO NAS CORES SEMELHANTES AO REVESTIMENTO 

DO TAMPO (CORES SÓLIDAS E MADEIRADAS). - NIVELADORES 

COM DIMENSÃO DE 22MM E ALTURA DE 15MM, INJETADAS EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM PARAFUSO ZINCADO 

BRANCO DE 1/4” X 1” SEXTAVADO. - CALHA PARA FIAÇÃO: 

FORMADA DE UMA CHAPA DE AÇO DOBRADA E PERFURADA DE 

ESPESSURA DE 0.9MM E UMA CHAPA DE AÇO DOBRADA DE 

1.5MM, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. FIXAÇÃO AOS PÉS 

ATRAVÉS DE CONJUNTO MINIFIX (HASTE E CUÍCA). - PÉS CANTO 

CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO 0.9MM, 

DOBRADA E ESTAMPADA, REPUXOS PARA ROSCA M6X1 PARA 

FIXAÇÃO DOS PAINÉIS FRONTAIS, CALHA SACÁVEL PARA 

PASSAGEM DE FIAÇÃO, NIVELADORES COM DIMENSÃO DE 22MM 

E ALTURA DE 15MM, INJETADAS EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, COM PARAFUSO ZINCADO BRANCO DE 1/4” X 1” 

SEXTAVADO. - CORES DOS TAMPOS E ESTRUTURAS DISPONÍVEIS 

NO CATALOGO DO FABRICANTE. - TODAS AS ESTRUTURAS EM 

AÇO RECEBEM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO A BASE DE 

FOSFATO DE ZINCO COM 04 BANHOS QUÍMICOS E QUE A 

PRÓPRIA INDÚSTRIA POSSUA O EQUIPAMENTO PARA TAL 

PROCESSO E RECEBEM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM 

RESINA A BASE DE EPÓXI E POLIÉSTER FORMANDO UMA 

CAMADA MÍNIMA 30/40 MICRA DE ESPESSURA, ATENDENDO-SE 

OS CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, TRATAMENTO E TEMPO DE 

CURA RECOMENDADOS PELO FABRICANTE DA TINTA 

EMPREGADA, DE FORMA QUE O RESULTADO ATENDA AS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT.BALCÃO 

ATENDIMENTO RETO SEM MEZANINO, MEDINDO 1200 

(LARGURA) X 680 (PROFUNDIDADE) X 740 (ALTURA). - TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDP, ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDOS 

NAS DUAS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO, POR EFEITO DE 

PRENSAGEM A QUENTE QUE FAZ O LAMINADO SE FUNDIR A 

MADEIRA AGLOMERADA, FORMANDO COM ELA UM CORPO 

ÚNICO E INSEPARÁVEL (BP), ORIUNDAS DE MADEIRAS 

CERTIFICADAS DE REFLORESTAMENTO COM SELO FSC. - TAMPO 

RECEBE FITA DE 2MM EM TODO CONTORNO, ACABAMENTO NAS 

CORES SEMELHANTES AO REVESTIMENTO DO TAMPO (CORES 

SÓLIDAS E MADEIRADAS). - FIXAÇÃO AOS PÉS POR MEIO DE 
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SISTEMAS DE GIROFIX E PARAFUSOS E BUCHAS M6. - PAINEL 

FRONTAL CONFECCIONADOS NO MESMO MATERIAL DOS 

TAMPOS, COM ESPESSURA DE 18MM. - PÉS CONFECCIONADOS 

COM O MESMO MATERIAL DO TAMPO, ESPESSURA DE 25MM, 

RECEBE FITA DE 1MM, ACABAMENTO NAS CORES 

SEMELHANTES AO REVESTIMENTO DO TAMPO (CORES SÓLIDAS 

E MADEIRADAS). - NIVELADORES COM DIMENSÃO DE 22MM E 

ALTURA DE 15MM, INJETADAS EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, COM PARAFUSO ZINCADO BRANCO DE 1/4” X 1” 

SEXTAVADO. CALHA PARA FIAÇÃO: FORMADA DE UMA CHAPA 

DE AÇO DOBRADA E PERFURADA DE ESPESSURA DE 0.9MM E 

UMA CHAPA DE AÇO DOBRADA DE 1.5MM, FIXADAS ATRAVÉS 

DE ENCAIXE. FIXAÇÃO AOS PÉS ATRAVÉS DE CONJUNTO 

MINIFIX (HASTE E CUÍCA). - TODAS AS ESTRUTURAS EM AÇO 

RECEBEM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO A BASE DE 

FOSFATO DE ZINCO COM 04 BANHOS QUÍMICOS E QUE A 

PRÓPRIA INDÚSTRIA POSSUA O EQUIPAMENTO PARA TAL 

PROCESSO E RECEBEM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM 

RESINA A BASE DE EPÓXI E POLIÉSTER FORMANDO UMA 

CAMADA MÍNIMA 30/40 MICRA DE ESPESSURA, ATENDENDO-SE 

OS CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, TRATAMENTO E TEMPO DE 

CURA RECOMENDADOS PELO FABRICANTE DA TINTA 

EMPREGADA, DE FORMA QUE O RESULTADO ATENDA AS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT. - CORES A 

ESCOLHA NO CATALOGO DO FABRICANTE. - O LICITANTE 

VENCEDOR DO CERTAME DEVERÁ APRESENTAR POR PARTE DO 

FABRICANTE OS DOCUMENTOS ABAIXO DIRECIONADOS A ESTE 

ÓRGÃO.- DECLARAÇÃO DO FABRICANTE PARA REVENDA 

AUTORIZADA PERANTE O ÓRGÃO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA. - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO IBAMA 

(CERTIFICADO QUE COMPROVA A REGULARIDADE NO 

CADASTRO DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS), 

ATESTANDO ASSIM QUE A EMPRESA FABRICANTE ESTÁ 

REGULARIZADA JUNTO AO IBAMA CÓDIGO 7-4 (FABRICAÇÃO DE 

ESTRUTURA DE MADEIRA E MOVEIS) E 3-10 (FABRICAÇÃO DE 

ARTEFATOS DE FERRO, AÇO E DEMAIS METAIS NÃO-FERROSOS 

COM OU SEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE INCLUSIVE 

GALVANOPLASTIA). - CERTIFICADO AMBIENTAL DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA DO FSC, EM NOME DO FABRICANTE DO MOBILIÁRIO. - 

LAUDO DE PROFISSIONAL ERGONOMISTA, DEVIDAMENTE 

ACREDITADO, ATESTANDO QUE O FABRICANTE ATENDE AOS 

REQUISITOS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17 

(ERGONOMIA) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. - CERTIFICADO 

DE CONFORMIDADE DO PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA 

EM SUPERFÍCIES METÁLICAS, EMITIDO POR ORGANISMO 

CERTIFICADOR DE PRODUTO – OCP – POP.5.027, EM 

ATENDIMENTO ABNT NBR 17088:2023 – ABNT NBR 8095:2015 – 

ABNT NBR 8096:1983 ABNT NBR 5841:2015 - ABNT NBR ISO 4628-
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3:2015 –ABNT NBR 10443:2008 – ABNT NBR 11003:2010 - - ABNT NBR 

14847:2002 – ABNT NBR 14951-1:2018 ABNT NBR 15156:2015 – ABNT 

NBR 15158:2016 – ABNT NBR 15185:2004 – ABNT NBR 9209:1986 - 

ASTM D 523:2018 - ASTM D 3359:2017 ASTM D 3363:2020 – ASTM D 

7091:2021 – ASTM D 2794:2019 – ABNT NBR 10545:2014. - 

RELATÓRIO DE ENSAIO 1200 HS CONFORME NORMA 17088:2023 

CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A NEVOA SALINA – MÉTODOS DE 

ENSAIO, NBR ISO 4628-3:2015 TINTAS E VERNIZES, COM 

RESULTADO R1 0, NBR 5841:2015 DETERMINAÇÃO DE GRAU DE 

EMPOLAMENTO DE SUPERFÍCIES PINTADAS, COM RESULTADO 

D0/T0. - RELATÓRIO DE ENSAIO DO PRODUTO DE NO MÍNIMO, 360 

HORAS CONFORME NORMA NBR 8095/2015 – MATERIAL 

METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO – CORROSÃO POR 

EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA. - RELATÓRIO DE 

ENSAIO DO PRODUTO DE NO MÍNIMO, 10 CICLOS (240 HS), 

CONFORME NORMA NBR 8096/1983 – 0,2S – MATERIAL METÁLICO 

REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO AO 

DIÓXIDO DE ENXOFRE. - ABNT NBR 10443:2008 – DETERMINAÇÃO 

DA ESPESSURA DA PELÍCULA SECA SOBRE SUPERFÍCIES 

RUGOSAS. - ABNT NBR 11003:2010 - DETERMINAÇÃO DE 

ADERÊNCIA - ASTM D 523:2018 – ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DO 

BRILHO ESPECULAR - ASTM D 2794:2019 – ENSAIO DE 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA A DEFORMAÇÃO (IMPACTO) - 

ASTM D 3359:2017 – ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ADERÊNCIA 

DO REVESTIMENTO PELO MÉTODO DA FITA. - ASTM D 3363:2020 – 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA DO 

REVESTIMENTO A DUREZA DO LÁPIS. - ASTM D 7091:2021 – 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA CAMADA. - NBR 

9209-1986 – PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIES PARA PINTURA – 

PROCESSO DE FOSFATIZAÇÃO. - GARANTIA EXPRESSA DO 

FABRICANTE DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

016.001.087 

ESTANTE DE AÇO REFORÇADO- COR A DEFINIR COM A EMPRESA 

GANHADORA - MEDIDA:  920(L)X450(P)X1980(H) MM - 4 

PRATELEIRAS ESPESSURA DA PRATELEIRA: 2,0 MM - TODOS OS 

COMPONENTES DA ESTANTE DEVEM SER CONFECCIONADOS EM 

CHAPAS DE AÇO SAE 1008 A 1012, SENDO COLUNAS EM CHAPA 

#14 E PRATELEIRA CHAPA #22. A ESTANTE DEVE CONSTITUIR DE 

04 COLUNAS COM SEÇÃO EM L, ESPESSURA DE 2,00MM (#14), 

ABAS DE 35MM PERFURADAS EM PASSO DE 50MM PARA AJUSTE 

DE ALTURA DAS PRATELEIRAS. QUATRO (04) PRATELEIRAS 

REMOVÍVEIS QUE POSSIBILITEM A REGULAGEM DE ALTURA, 

COM ESPESSURA DE 0,75 MM (#22), CADA PRATELEIRA DEVE 

POSSUIR DOIS REFORÇOS EM ÔMEGA, NA MESMA ESPESSURA DE 

0,45 MM (#26), A PARTE FRONTAL E POSTERIOR DE CADA 

PRATELEIRA DEVERÁ CONTER 3 DOBRAS PARA PROPORCIONAR 
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MAIOR RESISTÊNCIA E MENOR RISCO DE ACIDENTES, 

MINIMIZANDO AS ARESTAS CORTANTES. AS PRATELEIRAS 

SERÃO UNIDAS ÀS COLUNAS ATRAVÉS DE 08 PARAFUSOS 

SEXTAVADOS COM PORCAS. FUNDO COM UM PAR DE REFORÇO 

EM FORMA DE X, COM ESPESSURA DE 2,0MM (#14), COM BORDAS 

FIXADAS ÀS COLUNAS POR PARAFUSOS E PORCAS. SAPATAS 

METÁLICAS DISPOSTAS INDIVIDUALMENTE NA EXTREMIDADE 

INFERIOR DE CADA COLUNA, EVITANDO O CONTATO DIRETO DO 

AÇO COM O PISO. SISTEMA DE TRATAMENTO ANTI-

FERRUGINOSO POR MEIO DE TÚNEIS A SPRAY RECEBENDO UMA 

CAMADA DE PROTEÇÃO COM NO MÍNIMO 3 ETAPAS, 

DESENGRAXE E FOSFATIZAÇÃO EM FOSFATO DE FERRO 

QUENTE, ENXÁGUE EM TEMPERATURA AMBIENTE E POSTERIOR 

APLICAÇÃO DE PASSIVADOR INORGÂNICO O QUE GARANTE 

CAMADAS DE FOSFATO DISTRIBUÍDAS DE MANEIRA UNIFORME 

SOBRE O AÇO E MAIOR RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES. O MÓVEL 

DEVE SER PINTADO EM EQUIPAMENTOS CONTINUOS DO TIPO 

CORONA ONDE RECEBE APLICAÇÃO DE TINTA PÓ HÍBRIDA 

(EPÓXI-POLIÉSTER) POR PROCESSO DE ADERÊNCIA 

ELETROSTÁTICA COM ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM 

CAMADA MÉDIA DE 50 MÍCRONS. A POLIMERIZAÇÃO DEVE 

OCORRER EM ESTUFAS COM A PEÇA ALCANÇANDO MÍNIMO DE 

200º C POR UM PERÍODO DE 10 MINUTOS, OU MAIS, GARANTINDO 

ASSIM A POLIMERIZAÇÃO TOTAL DO FILME, MAIOR ADERÊNCIA 

E RESISTÊNCIA AO DESGASTE DO ACABAMENTO FINAL DO 

PRODUTO. PARA GARANTIR TODAS AS CARACTERÍSTICAS 

SOLICITADAS DEVEM SER APRESENTADOS OS SEGUINTES 

LAUDOS PARA TODOS OS ITENS: ? CERTIFICADO DO PROCESSO 

DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

CONFORME MODELO 6 DE CERTIFICAÇÃO (EX PROCEDIMENTO 

CERTA PIN PRP 032, OU ANÁLOGO); ? CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 

13961/2010 OU CERTIFICAÇÃO ANÁLOGA (EX: CERTA QUALIDADE 

OU OUTROS OCPS) OU AINDA RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS 

ENSAIOS CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL; ? OS 

ENSAIOS DEVEM SER REALIZADOS POR LABORATÓRIO 

CREDENCIADO PELO INMETRO. LAUDO EMITIDO POR 

LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO DE CORROSÃO 

POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA – MÉTODOS DE ENSAIO, 

MÍNIMO 1600 HORAS CONFORME NBR 17088:2023; ? LAUDO 

EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO DE 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA DUREZA À LÁPIS CONFORME 

ASTM D3363:2022; ? LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 

CREDENCIADO PELO INMETRO DE ENSAIO PARA 

DETERMINAÇÃO DO EFEITO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

DOMÉSTICOS CONFORME ASTM D1308:2020; ? LAUDO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO DE ENSAIO 

PARA ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ADERÊNCIA CONFORME 

ABNT NBR 11003:2023, ABNT NBR 10443:2008, ASTM D3359:2023, 
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ASTM D7091:2021; ? LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 

CREDENCIADO PELO INMETRO DE ENSAIO DE DETERMINAÇÃO 

DO BRILHO, CONFORME ASTM D523:2018; ? LAUDO EMITIDO POR 

LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO DE ENSAIO DE 

DETERMINAÇÃO DE FLEXIBILIDADE CONFORME NBR 10545:2014 

E NBR 10443:2008; ? LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 

CREDENCIADO PELO INMETRO DE ENSAIO DE IMPACTO 

CONFORME ASTM D2794-93 (REVISÃO 2019); ? LAUDO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO DE CONTROLE DE ATIVIDADE 

ANTIMICROBIANA CONFORME NORMA JISZ 2801:2010; ? LAUDO 

POR PROFISSIONAL HABILITADO, COM ART, QUE O MÓVEL 

ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES DA NR 17; ? ENSAIO PARA 

DETERMINAÇÃO DO EFEITO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

DOMÉSTICOS, CONFORME A NORMA ASTM D1308:2020; ? 

CERTIFICAÇÃO DE ROTULAGEM AMBIENTAL TIPO I CONFORME 

NORMAS DA ABNT NBR ISO 14020:2002 E ABNT NBR ISO 

14024:2004 PARA A CERTIFICAÇÃO ROTULAGEM AMBIENTAL 

TIPO I - SELO MÓVEL BRASIL PELO ESQUEMA TIPO 6   
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016.001.154 

GONDOLAS CENTRAL INICIAL 40X30CM:ESTANTE DE AÇO TIPO 

GÔNDOLAS CENTRAL INICIAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 

1700MM DE ALTURA X 1.000MM DE LARGURA X 400MM DE BASE 

X 300MM PRATELEIRAS COMPOSTO POR PAINÉIS DE AÇO 2 

COLUNAS COLUNA EM T INVERTIDO 2 BASES E 8 PRATELEIRA 

GÔNDOLA CENTRAL X 0,20M ALTURA DO RODAPÉ X 0,04M PASSO 

DE REGULAGEM ENTRE AS PRATELEIRAS. A LARGURA É 

VARIÁVEL PORQUE É FEITA SOB PROJETO; SUSTENTAÇÃO DE 

ATÉ 50KG POR PLANO; PLANOS DE ARMAZENAGEM REGULÁVEIS 

PRATELEIRAS COM BORDAS DOBRADAS, COM 3ª DOBRA E 

REFORÇO DE FUNDO; MONTAGEM SISTEMA DE ENCAIXE 

DISPENSA O USO DE PARAFUSOS. PASSO DA FURAÇÃO DA 

COLUNA: 25MM OU 50MM. ESTRUTURA DESMONTÁVEL; PAINÉIS 

DE FUNDO SIMPLES; PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA 

PINTURA EM EPOXI PÓ BRANCA . 
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016.001.156 

GONDOLAS CENTRAL CONTINUAÇÃO 40X30CM:ESTANTE DE AÇO 

TIPO GÔNDOLAS CENTRAL CONTINUAÇÃO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1700MM DE ALTURA X 1.000MM DE 

LARGURA X 400MM DE BASE X 300MM PRATELEIRAS COMPOSTO 

POR PAINÉIS DE AÇO 1 COLUNA EM T INVERTIDO 2 BASES E 8 

PRATELEIRA GÔNDOLA CENTRAL X 0,20M ALTURA DO RODAPÉ 

X 0,04M PASSO DE REGULAGEM ENTRE AS PRATELEIRAS. A 

LARGURA É VARIÁVEL PORQUE É FEITA SOB PROJETO; 

SUSTENTAÇÃO DE ATÉ 50KG POR PLANO; PLANOS DE 

ARMAZENAGEM REGULÁVEIS PRATELEIRAS COM BORDAS 

DOBRADAS, COM 3ª DOBRA E REFORÇO DE FUNDO; MONTAGEM 

SISTEMA DE ENCAIXE DISPENSA O USO DE PARAFUSOS. PASSO 

DA FURAÇÃO DA COLUNA: 25MM OU 50MM. ESTRUTURA 
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4 DESMONTÁVEL; PAINÉIS DE FUNDO SIMPLES; PÉS COM 

REGULAGEM DE ALTURA PINTURA EM EPOXI PÓ BRANCA . 

6 
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016.001.173 

GONDOLAS PAREDE INICIAL 40X30CM:ESTANTE DE AÇO TIPO 

GÔNDOLAS LATERAL  INICIAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 

1700MM DE ALTURA X 1.000MM DE LARGURA X 400MM DE BASE 

X 300MM PRATELEIRAS COMPOSTO POR PAINÉIS DE AÇO 2 

COLUNAS EM L 1 BASES E 4 PRATELEIRAS GÔNDOLA LATERAL X 

0,20M ALTURA DO RODAPÉ X 0,04M PASSO DE REGULAGEM 

ENTRE AS PRATELEIRAS. A LARGURA É VARIÁVEL PORQUE É 

FEITA SOB PROJETO; SUSTENTAÇÃO DE ATÉ 50KG POR PLANO; 

PLANOS DE ARMAZENAGEM REGULÁVEIS PRATELEIRAS COM 

BORDAS DOBRADAS, COM 3ª DOBRA E REFORÇO DE FUNDO; 

MONTAGEM SISTEMA DE ENCAIXE DISPENSA O USO DE 

PARAFUSOS. PASSO DA FURAÇÃO DA COLUNA: 25MM OU 50MM. 

ESTRUTURA DESMONTÁVEL; PAINÉIS DE FUNDO SIMPLES; PÉS 

COM REGULAGEM DE ALTURA PINTURA EM EPOXI PÓ BRANCA. 
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016.001.188 

GONDOLAS PAREDE CONTINUAÇÃO 40X30CM:ESTANTE DE AÇO 

TIPO GÔNDOLAS LATERAL  CONTINUAÇÃO  MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1700MM DE ALTURA X 1.000MM DE 

LARGURA X 400MM DE BASE X 300MM PRATELEIRAS COMPOSTO 

POR PAINÉIS DE AÇO 1 COLUNA EM L 1 BASES E 4 PRATELEIRAS 

GÔNDOLA LATERAL X 0,20M ALTURA DO RODAPÉ X 0,04M PASSO 

DE REGULAGEM ENTRE AS PRATELEIRAS. A LARGURA É 

VARIÁVEL PORQUE É FEITA SOB PROJETO; SUSTENTAÇÃO DE 

ATÉ 50KG POR PLANO; PLANOS DE ARMAZENAGEM REGULÁVEIS 

PRATELEIRAS COM BORDAS DOBRADAS, COM 3ª DOBRA E 

REFORÇO DE FUNDO; MONTAGEM SISTEMA DE ENCAIXE 

DISPENSA O USO DE PARAFUSOS. PASSO DA FURAÇÃO DA 

COLUNA: 25MM OU 50MM. ESTRUTURA DESMONTÁVEL; PAINÉIS 

DE FUNDO SIMPLES; PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA 

PINTURA EM EPOXI PÓ BRANCA. 
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016.001.189 

GONDOLAS COM PORTA VASSOURAS: ESTANTE DE AÇO TIPO 

GÔNDOLAS LATERAL  INICIAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 

1700MM DE ALTURA X 1.000MM DE LARGURA X 400MM DE BASE 

2 REGUAS E 10 GANCHOS DUPLOS PARA SUSTENTAÇÃO DE 

VASSOURAS COMPOSTO POR PAINÉIS DE AÇO 2 COLUNAS EM L 1 

BASES GÔNDOLA LATERAL X 0,20M ALTURA DO RODAPÉ X 0,04M 

PASSO DE REGULAGEM. A LARGURA É VARIÁVEL PORQUE É 

FEITA SOB PROJETO; PLANOS DE ARMAZENAGEM REGULÁVEIS; 

MONTAGEM SISTEMA DE ENCAIXE DISPENSA O USO DE 

PARAFUSOS. PASSO DA FURAÇÃO DA COLUNA: 25MM OU 50MM. 

ESTRUTURA DESMONTÁVEL; PAINÉIS DE FUNDO SIMPLES; PÉS 

COM REGULAGEM DE ALTURA PINTURA EM EPOXI PÓ BRANCA. 
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3- DA ENTREGA E GARANTIA: 

3.1.1 - O prazo para entrega dos itens deverá ser de 10 dias corridos, contados a partir 

do recebimento do Empenho. 

3.1.2 No caso de impossibilidade de entrega no prazo acima estipulado, a Contratada 

deverá comunicar por escrito a Contratante e solicitar novo prazo discriminando 

a data da provável entrega, podendo a justificativa ser aceita ou não; 

3.1.3 As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento dos produtos no 

local designado, montagem dos itens, e quaisquer outras despesas adicionais que 

incidam direta e indiretamente sobre a perfeita e integral execução do objeto a 

ser contratado, correrão por conta e risco exclusivo da empresa vencedora, sem a 

inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles apresentados na 

proposta de preços; 

3.1.4 Os itens deverão ser entregues nos endereços conforme especificado no item 6.1 

deste termo, de segunda a sexta-feira, das 08:00h as 16:00h; 

3.1.5 A entrega do bem deverá ser atestada pelo servidor do Almoxarifado ou 

Responsável da Unidade, que aferirá a sua conformidade com as especificações 

constantes no Pedido; 

3.1.6 A contratada deverá preencher a nota fiscal com a descrição dos produtos 

ofertados, devendo incluir nomes dos produtos, marca e fabricante. A não 

observância destes itens acarretará na recusa da nota fiscal, para correção; 

3.1.7 A contratada se obriga a efetuar a qualquer tempo, a substituição de material 

rejeitado, se esse apresentar defeito de fabricação; 

3.1.8 Os itens deverão ser entregues em embalagem lacrada e ter garantia contra 

defeitos de fabricação, de funcionamento, a contar da data de entrega, incluindo 

avarias no transporte até o local de entrega, vício de qualidade, etc.; 

3.1.9 Os mobiliários que necessitarem de montagem deverão ser montados no local da 

entrega, pelo contratada. 
 

4 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

  4.1.1- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo; 

  4.1.2- Substitui, todos os itens que venham a apresentar defeitos irreparáveis, 

sem que isto acarrete ônus para a contratante; 

  4.1.3- Atender prontamente o representante da Contratante com vistas às 

substituições do objeto que tenham sido recusados por não estar conforme o contratado. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1-  Verificar minunciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações 

constantes neste instrumento; 

5.2-  A Contratante se reserva o direito de rejeitar os itens entregues em desacordo com os 

requisitos mínimos estabelecidos neste termo; 
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5.3-  Interromper o uso de quaisquer itens que apresentem irregularidades, comunicando o 

fato à contratada; 

5.4-  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.5-  Receber e atestar a nota fiscal de pagamento, após a instalação e/ou montagem; 

5.6-  Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos; 

5.7-  Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser  

solicitados pela Contratada. 

6- DO LOCAL E PRAZO  

6.1- LOCAL: 

• Os itens deverão ser entregues de segunda-feira à sexta-feira, entre 08:00 às 16:00h, 

nos endereços abaixo: 

Para verificação, os itens serão todos entregues no Almoxarifado da Saúde (Rua São Francisco, 

614 – Centro) e após verificação será encaminhado ao endereço de montagem. 

Endereço dos locais para montagem: 

➔ UBS Central: Rua São Francisco, 625 – Centro 

➔ Farmácia e Almoxarifado: Rua São Francisco, 614 – Centro. 

6.2- PRAZO: 

• O prazo para entrega dos itens deverá ser de 10 dias corridos, contados a partir do 

recebimento do Empenho. 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO 
Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 

documentos relativos à Habilitação: 

1) Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 

2) Certidão negativa do FGTS; 

3) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

4) Certidão negativa de débitos fiscais estadual/distrital (referente ao domicílio do 

prestador, pesquisar na secretaria de estado da fazenda); 

5) Certidão negativa de débitos fiscais municipais (referente ao domicílio do prestador); 

6) Guia do FGTS da competência anterior e comprovante de recolhimento; 

7) Guia do INSS do mês anterior e Comprovante de Recolhimento 

8) Guia do IRRF do mês anterior e Comprovante de Recolhimento; 

9) Guia do DAS do mês anterior e comprovante de recolhimento (se optante); 
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10) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Fiscais – DCTF 

11) Declaração de optante pelo Simples (se optante); 

12) Demais documentos exigidos por Lei, ainda que não mencionados em contrato. 

 

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 ( dez) dias contando da entrada definitiva 

da documentação ao Departamento Financeiro. 

 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deve fazer referência ao número do 

processo licitatório, assinatura digital no documento fiscal  (FLOWDOCS), pelo gestor do 

contrato ou pessoal responsável pelo bem ou material adquirido. 

Para fins de pagamento o Departamento Solicitante deverá verificar se a nota fiscal apresenta os 

elementos necessarios e esenciais do documento tais como: 

1. Data de emissão; 

2. Dados do orgão contratante e contratado; 

3. Valor a pagar; 

4. Destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

 A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente será acompanhado da 

regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária na conta indica pelo 

fornecedor. 

 O contratado for regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lei 

complementar nº123, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições, no 

entanto deverá ser apresentado a comprovação por meio de documento oficial que faz jus ao 

tratamento tributário.  

9- DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do Setor do Departamento 

de Saúde, Gestor de contrato e Fiscal do Contrato designado pela Administração Municipal 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da  e art. 117º Lei nº 14.133/2021. 

 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária do 

orçamento em vigor. Para aquisição dos itens será utilizada a dotação da Ficha orçamentária 

300. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 169/2024 

ANEXO II - MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

AO Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Capela do Alto 

PROCESSO Nº 169/2024 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

Valor Total e final por extenso: R$(........................................................................) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 

condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

Item Qtde. Unid. Especificações Preço 

Unitário R$ 

Preço 

Total 

R$ 

01      
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2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 2024. 

_______________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável CPF do responsável 

 

 

 

 


